
Estado do ceará

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRo Do NoRTE

PROCESSO DE PAGAMENTO
0

DADOS DO CREDOR

CREOO R TIAGO RODRIGUES- SOCIEDADE IND. DE ADVOCACIA

DADOS BANCÁRIOS DO CREDOR

BANCO: AGÊNCIA TIPO CONTA

1s98-9 clc

DADOS ORçAMENTÁRIOS

EMPENHO Nq VATOR

12010018 48.200,00

TOTAL 48.200,00

PAGAMENTO
VALOR BRUTO: 3.500,00

VALOR LíQUIDO: 3.430,00

DADOS BANCÁRIOS DO MUNICÍPIO

BANCO BRASIT

CONTA: t7 .554-4
FONTE CÂMARA MUNICIPAL

LIqUIDAçÃO VATOR

o2020704 3.500,00

TOTÂL 3.500,00

COMPETÊNCIA:

ianl26

NorA(s) FrscAr (rs):

39

C.M.J.N
PRONTO PARA PAGAMENTO

_t_l_

7.352-9

IRRF

ISSQN 70,00

rNss

PREVIJUNO

HEI-P DESK

SOMA DOS DESCONTOS 70,00

BRASIL 73061-0

VDP

Contabilidade
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PROCESSO DE DESPESA ORÇAMENTÁRIA

D0c. cx : No 10020307
SUBEMPENHO 10020228

CREDOR: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

aldI de

do t,torte
3s.00

deJ
2 .001

12 010 018
61,95 5 .940
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02-câmara
01 01. 01

EMPEN
C.P.F
DATA
óncÃo
UNID.

HO

.tc
DO

OR

CLASSIFI

.N.P,l.
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/0001- 2 e

t,tuni ci pa
Munt cr oa
031 0001

I
ICAMEN

CnçÃo
uazer r0
3,3.90,

VALOR PAGO n$ 3. 500,00

l]rSTÓRrC0: CRE0EllCrAr,rEilT0 0E EilPRESAS PRESTAD0RAS DE SERVrç05 rÉCrrCOS ESPECTALTZADoS Dr

ASSESSORiAS: ]URÍDICA, ORCAI{ENTÁRIA E DE COllTABILIDADE PÚBLICA, COI,I A

FTllALIDADE DE ATEllDER A5' DEr{AilDAS D0S(AS) SEll110RES(AS) VEREAD0RE5(A5) , l{0

EXEICICIO DE SEU I,IAllDATO PARLA}IEIITAR I'IA CIDADE DE JUAZEIRO DO iloRTE/CE,
(OI{FOR[IE RE6ULAIIEIITACÂO OA VERBA DE DESE[lPENllO PARLAilEIITAR.VOP,REF. A ORDEI,I DE

sERvrÇ0 il02026,01,12:0017, :ur,2026, vER, FRAilctsc0 BrlllAriilr DE ilolJRA,
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PROCESSO DE DESPESA EXTRAORçAMENTARIA

Doc.
CREDOR: PREFEITURA

cx:N0 10020308
[lUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

CONTA EXTRA-ORç.
c. P. F. /C, N. P,l ;

DATA DO PAGAMENTO
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|1ISTÓRIC0i REr, Â0 ISSQIT 0Â rit l9 - TIÁG0 R00RI6UES S0(,flr0,
DE ADV0tÂilÂ, lUl[o Â 0r]lt,
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Doc, cai xa: 10020307

NOTA
DATA

DE
DO

E[4PENHO,.,
Ei4PENHO, . .

TIAGO RODR
Rua Sáo Sa
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VALoR,,,,,,, R
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1g

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
L13, São ttli gue l -: uaze i ro

ADVOCAC IA
do r,rorre-cE 63010-522

$ 48.200.00
I obal

12 010 018
1.210112026

cLASSTFTCAçÃ0 0RçAMENTÁRrn
CaIl]ara. À4un ic ip
Ge re n c'r alne nto

CATEGORIA ECONÔi{ICA.,..
SUBEI-E[4ENTO
Subelemento sl[{-cE.,,,.
FONTE DE RECURSO, , l5OOOOOOOO

I
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sultoria'
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ASSESS0BIAS: rU
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CONFORÀ4E REGULAI4ENTACÃO DA VERBA DE
PARLAl'!ENTAR-VDP,REF: A ORDEM DE SERVIcO

12-0017,1AN.2026, vER. FRANcIsco
E MOURA,

luazeiro do Norte, L0 de Fevereiro de 2026,
Autorr zo

RESPONSAVEL
E[4PENHADOR

FRANCISCO ll/AGNER SANTANA FILGUEIRAS
DIRETOR GERAL

Credor....
Endereç0..
c.N,P,1.,.

UNIDADE ORCAI4ENTÁRIA 01 01.
FUNC, pRoGRÁr4ÁTrCA 01 031 0001 2 ,001
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N02026.01.i2-0017,JAN,2026, vER. FRANcrsc0
I4OU RA .

luazeiro do Norte, 02 de Feve rei ro de 202 6.

FRANCISCO WAGNER SANTANA FILGUEIRAS
DIRETOR GERAL

SERVICO
BENIA[4I|!4 Ôe
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ilOTÀ DI EilPEill]O IiO

OÂTÀ DO EIIPEIIHO. , .

sÀr00 ÂilrERr0R,,,, Rll0,/00,00 vAL0R pÁ(0,,,,,,,, Nl 1,500,00 sÂr00 D0 EtlpEt{l10,, Rl2/,200,00
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026 iloDALrDÀDE,,,.,.,. !lobal
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PAGUE-SE a importância
c0nstante na presente n0ta

FRANCISCO I/AGNER SANTANA FILGUEIRAS
DIRETOR GERAL

D 0 C U lt4 E N T 0 D E c A I x A N0 10020307, de 10102/2026

B Â lrc0 / F0lir E

88

Des(ol]to de ISSQil

,17,554-4 íI0vrilEilT0)
(talão de irrrjta I0020194)

REI VÀLO R

1.4i0.00
70,00

4

JOSE BARBOSA DOS SANTOS NETO
TESOUREI RO

rdentif icação do credor:

TIAGO RODRIGUES - SO
Rua São Sal vador. 11
61,9s5.940/0001-29

Credor..
Endereço
c.N.P.J,

CIEDADE INDIVIDUAL DE A
3 , são ui guel -l uazej ro d

DVOCAC IA
0 N0rte-cE 63010-522
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luNTo A ctr4lN,

]OSÉ BARBOSA DOS SANTOS NETO
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L0/02/2026 - BÀNCO DO BRÀSIL - 14 232246
04r'300.i33 SEGUNDA VrA 0002

COMPROVÀMTE DE TRÀNSFERENCIÀ
DE CONTÀ CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

CLIENTE: CÀMÀRÀ MUNICIPÀL DE JUÀZE
AGENCIA: 0433-2 CONTA: 11.554*4

DÀTA DA TRÀNSFERENCIÀ 10/02/2026
NR. DOCUMENTO 551.598.000.073.061
VÀLOR TOTÀI, 3.430,00
*T**** TRÀNSFERTDO PÀ.R,À:

CLIENTE: TIAGO S I ADVOCÀCIÀ
ÀGENCIÀ: 1598-9 COMIÀ: 73 .061-0
NR. DOCUMENTO 550.433.000.017.554

NR. AUTENTICÀCÀO D. FFE. F79. BEF. 581 . 85]-



l0/02/2026 - BÀNCO DO BRÀSIL - 14:37:'42
041300433 SEGUNDA VIÀ 0002

COMPROVÀNTE DE TRÀNSFERENCIÀ
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

Cf,fSI'TfU: CAMARÀ MUNICIPAL DE \TUAZE
ÀGENCTA: 0433-2 CONTA: ].7.554-4

DÀTA DÀ TRÃNSFERENCIÀ 10/02/2026
NR. DOCUMENTO 550.433.000.047.352
VÀTOR TOTAI 70, OO
****** TRÀNSFERIDO PÀ.RÀr

CLIENTE: PREFEITURÀ MUNICIPÀI, DE J
AGENCIA: 0433-2 CONTÀ: 47.352-9
NR. DOCUMENTO 550.433.000.017.554

NR. AUTENTICACÀO 4 .4D3 .E82. 9DB. 04E. 857



^CAIITARA
JUAZEIRO DO NORTE

oRDEM DE SERVTçO No 2026.01.12-0017

CNPJ Nô 05.4ô6.t64/0 OOt- 22
RUA MANOEL PIRE§ N" 47, JOSÉ GERALDO DA CRUZ
TEIEFoNE (aa) zrqr-ca:r

JUAZEIRo Do NoRTE - ceenÁ

No DA ORDEM DE SERVTÇO:

2026.01.12-0017

MODALTDADE DA LIGITAÇÃO:

Credenciamento no 0112025 - CMJN

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRo Do NoRTE . cE

NO DO CONTRATO:

2025.11.12.0006

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:

12de novembro de2025.

GONTRATADO (§:

TIAGO RODRIGUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

ENDEREÇO:

Rua São Salvador, no 113, Bairro São Miguel, Juazeiro do Norte - CEP 63.010-522.

NO DO CNPJ/GPF:

61.955.94010001-29

NO DO TELEFONE/FAX:

(88) 9.8885-7850

AUTORTZO A EXECUçÃO DOS SERVIçOS ABATXO DTSCRIM|NADOS, CONFORME
soLtctTAçÃo Do VEREADOR E FTSCAL DO CONTRATO FRANCTSGO BENJAMTM DE
MOURA (CHAGAS MOURA), CONSTANTE NO OFtCtO No 003t2025 -GAB. CMJN,
DATADO EM 02 DE JANEIRO DE 2026.

OBJETO:

CREDENCTAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS TÉCNTCOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIAS: JURIDICA, ORçAMENTÁRA E DE
coNTABtLtDADE PÚBLrCA, COM A FTNALTDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DOS (AS)
SENHORES (AS) VEREADORES (AS) NO EXERCÍCIO DE SEU MANDATO PARLAMENTAR
NA CIDADE DE JUAZETRO DO NORTE/CE, CONFORME REGULAMENTAÇÃO DA VERBA
DE DESEMPENHO PARLAMENTAR VDp, DE ACORDO COM AS CONDTÇÔES
ESTABELECIDAS NO EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO O1/2O25.CMJN E SEUS
ANEXOS, EM CONFORMIDADE COM A LEt No 14.133t2021, A RESOLUÇÃO CMJN No
1.41512025 E O ATO DA MESA No 008/2025.

#-



c
JUAZEIRO DO NORTE

VALIDADE DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO:

12de novembro de2026.

PRAZO DE EXECUÇÃO:

Até o dia 31 de janeiro de 2026.

Juazeiro do Norte-CE, 12 de janeiro de 2026

Ç.^rr, lll',,1,uo, 9"A^* Vr )1',"ttot
FRAN GISCb WAG N E R SANTAi.IA

FILGUEIRAS
ORDENADOR DE DESPESAS DO
PODER LEGISLATIVO MUN ICIPAL

PORTARIA No 517t2025
CONTRATANTE

cNPJ No os.+oe.tol/ooot-22
RUA MANOEL PIRE9 No 47, JoSÉ GERALDo DA cRUz
TET"EFoNE (ee) zaFsazo

JUAZEIRo Do NCIRTE - cmRÂ

TIAGO RODRIGUES DE :iAsimdodefomadtgtrâtpoíTlA@

oLlvElRA:06950990360,r Roof,lGUEs DE or.rvErRA0ó8s0e80360

TIAGO RODRIGUES SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ No 61.955.940/0001 -29

CONTRATADA

§ffiyffi
ESPECTFTCAçÃO DO SERVTÇO:

PRESTAÇÃO Oe SERV!ÇOS TÉCNTCOS ESPECTALTZADOS DE ASSESSORTA JURÍDICA,
COM FOCO NO SUPORTE ÀS ATIVIDADES PARLAMENTARES DO VEREADOR
FRANCTSCO BENJAMTM DE MOURA (CHAGAS MOURA), ABRANGENDO ANÁL|SE E
ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE
TEMAS ADMTNTSTRATTVOS E LEGTSLATTVOS, OU QUATSQUER OUTROS SERVTÇOS DE
NATUREZA JURÍDICA QUE O PARLAMENTAR REQUISITAR À EMPRESA CONTRATADA,
CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR
VDP.

VALOR TOTAL DO SERV!çO R$ 3.500,00
o vALoR GLOBAL DOS SERVIçOS SERA DE R$ 3.500,00 (TRÊS MIL E QUINHENTOS
RETAS), CORRESPONDENTE AO LtMtTE AUTORIZADO PELO PARLAMENTAR,
EXERCENDO NO MÊS DE JANEIRO, SENDO ESTE VALOR DISTRIBUIOO COruTORME
COMUM ACORDO E PLANEJAMENTO PRÉVO ENTRE O VEREADOR E A EMPRESA
CONTRATADA, DENTRO DAS HORAS E CONTEUDOS PERMITIDOS NA TABEIá DE
HONORÁRIOS CONSTANTE DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO O1/2025-CMJN,
OBSERVANDO-SE OS CRITÉRIOS DE ECONOMTCIDADE, TRANSPARÊNCA E
LEGALIDADE PREVISTOS NA REGULAMENTAÇÃO DA VDP.



1')
DANFSê v1.0

Documento Auxiliar da NFS-e

.rudzcrro uo rr(,Íre
(88)98218-7807
*Ín@t!azeÍo ce.qov br

Châvê dê AceÊso de NFS-.
2307304 1 261 95594000012900000000000392602603607 1910

Número da NFS-€
39

t'lúm€ro de DPS
39

Competência da NFS-o
0110112026

Sáriê dâ DPS
1

Date 6 Hora de 6mb3ôo dâ NFS-€
0110212026165102

Dsb 6 HorE da 6mis3ão dê DPS
01t02/2026 00 0000 A aulenrcrdade d6ia NF§ê pode er vênlcáda

pelã le uÍa de§e djdEo OF ou pêla @ns! ta óa
óave de eeso no ponalnaoonêlda NFS-e

EMITENTE DA NFS-ê oNPJ / cPF / NIF
Prêstador do Serviço 61 .955.940/0001 -29

Nomê / Nomê Emprêsarial
TIAGO RODRIGUES , SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endêrâço
RUA SAO SALVADOR, 113. SAO IUIGUEL

Simplú Naciomln6 O6tâ de Comp6t6nci6
Oplante - Microempresê ou Emp.esa dê Pequeno Pone (ME/EPP)

E-rnail
TIAGORDGS.ACV@GI\4AIL,COM

Municlpio CEP
JUAZEIRO DO NORTE - CE OOOOO.OOO

Ro0lme d6 Apursção Tribúária polo SN
Regime de apuraçâo dos tr,bulos federais e municipal pelo Simples Nacional

ln!criÉo Municipâl
1593070

ÍoMADOR DO SERVIçO CNPJ / CPF / t{lF
05.466.164/0001_22

NoÍri€ / ilom€ EmpresaÍâl
MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE . CAÀ,,IARA I\4UNICIPAL

Endârâço
R CRUZEIRO,217. CENTRO

MunicÍpio
Juazeiro do Norte - CE

CEP
63010-212

ln6crição Municipal

E-msil

INTERi,IEDIARIO DO SERVICO NÃO IDENTIFICADO NA NFS.E
SERVIÇO PRESTADO

C, dê Tribúação Nâcionâl Código d€ Tdbút çáo Municjpâl Locel de Pí6sbçáo Pâb dâ PÍô6tàçáo
1^!í01 ,17'14/Advocacra ,1714/691170102-Advocacia. JUAZEIRO DO NORTE - CE

DoscÍiçáo do S6rviço
ordem de sêrvrço n 2026 o1 '12-0017 competência Janeiro/2026 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORTA
JURIDICA, COI',4 FOCO NO SUPORTE AS ATIVIDADES PARLAMENTARES DO VEREADOR FRANCISCO BENJAMIM DE MOURA (CHAGAS MOURA)
ABRANGENDO ANÁLISE E ELABORAÇÀO DE DOCUi/ENTOS, CONSULTAS. PARECES, ACOI\4PANHEI\4ENTO DE TEIlIAS ADMINISTRATIVOS E
LEGISLAIIVOS OLJ OUAISOUER OUTROS SERVIÇOS DE NATUREZA JURiDICA OUE O PARLAMENTAR REOUISITAR À EMPRESA CONTRATADA
CONFORME DEi,4ANDA CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEI\4PENHO PARLAMENTAR VDP. AG '1598-9 / CONTA CORRENTE 7306'l -0 Banco do
Brasil

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

IÍibutação do ISSON
Operação Tributável

Tipo d6lmunidâdo

MunicÍplo dc lncid6nciá do ISSON
JUAZEIRO DO NORTE - CE

Númsro Procoa3o Sulponaão

Rôgimc Espcciâldê T.ibut çáo
Nenhum

Bsneício Municipal

PaÍ6 R6€uhâdo da Prsstaçáo do Scrviço

Susp6n!áo dâ ExEibilidâde do ISSON
Não

Dssconto lncondicionâdo

? 400/"

Valor do s6rviço
R$ 3.500 00

BC rSSON
R$ 3.500,00

Cálculo do BM

ISSON Àpurado
R$ 70.00

TRIBUIAEÃO FEDERAL

IRRF CP R€tido

COFINS Dêvido

PIS/COFINS/CSLL Roüdo!

Rctonçáo do PIS/COFINS/CSLL TOTÀL TRISUTÂÇÃO FEDERÂL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Vâloí do §orviço
R$ 3 500 00

IRRF, CP, PIS. COFINS, CSLL
R$000

D6lconto Condicion6do
R$

PIS/COFINS DoYidos

D66conto lncondicionado
RS

ISSON Rêtido
R$ 70.00

Valoí Llquido & NFs-ê
Rô 3.430,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estadusis Municipsis

INFORMAçÕES COMPLEMENTARES

Nas: 1 18040000

ü4</42 fu,,zrrr*'--

Totel Dôduçõ66/R6duçó6s

Rotsnção do ISSON
Retido pelo Tomador

ft/r4'74
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RECIBO

Recebi da Câmara Municipat de Juazeiro do Norte, no âmbito do Editat
de Credenciamento n" ot/zazs - CMJN, conforme Ordem de Serviço no
zoz6,or.12-o,o117, a importância de RS 3.5oo,oo (três miL e quinhentos
reais), referente à PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS
DE ASSESSORIA JURíDICA, COM FOCO NO SUPORTE AS ATIVIDADES
PARLAMENTARES DO VEREADOR FRANCISCO BENJAMIM DE MOURA
(CHAGAS MOURA, ABRANGENDO ANALISE E ELABORAÇÃO DE
DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS
ADMINISTRATIVOS E LEGTSLATIVOS, OU OUATSOUER OUTROS SERV|ÇOS
DE NATUREZA JURÍDICA OUE O PARLAMENTAR REOUISITAR A EMPRESA
CONTRATADA, CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE
DESEMPENHO PARLAMENTAR - VDP.

Para os devidos fins, firmo o presente recibo

Juazeiro do Norte,/CE - --/

TIAGO EDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ N' 6r.gSS. 94o / ooor-zg

88 9S885-7850 §
tiogordgs.odv@gmo il.com lK
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RELATORIO TÉCNICO ASSESSORIA JURíDICA

REFERÊNCIA: Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de
Desempenho Parlamentar (VDP),

PERíoDo DE ExEcUçÃo: Mês de Janeiro de zoz6,
CONTRATANTE: Gabinete do Vereador Francisco Benjamim de Moura.
CONTRATADA (Credenciada): Tiago Rodrigues - Sociedade lndividual de
Advocacia,
CNPJ: 6r g55 g+o /ooot-zg.
Advogado Responsável Técnico: Tiago Rodrigues de Oliveira, OAB,/CE:
51 551.

r. OBJETIVO DO RETATORIO

O presente Relatorio Tecnico tem por objetivo detalhar e comprovar as
atividades de Assessoria e ConsuLtoria JurÍdica prestadas ao Gabinete do
Vereador Francisco Benjamim de Moura, no período dos Mês de Janeiro
de zoz6

Os serviços foram executados em estrita conformidade com o Termo de
Credenciamento N'or/zozs-CMJN e o Contrato da Ordem de Serviço de
no 2o26,o7.72-oot7, visando o suporte tecnico necessário ao pteno
exercício das funções constitucionais e legais do mandato.

Todos os serviços foram demandados pelo Gabinete e possuem relação
direta com a atividade parlamentar, o processo Legislativo e a fisca[ização
da Administração Publica Municipal,

z. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS

O serviço foi consolidado em uma única demanda de aLta complexidade,
conforme detaLhamento a seguir:

88 98885-7850
crcivr$gmcil.conr E<

I

Partamentar prestada no âmbito da
Câmara Municipal" de Juazeiro do
Norte./CE, de natureza técnica e
opinativa, destinada ao apoiojurídico R$ gso,oo R$ 35oo,oo

ESPECTFTCAÇÃO

10

) UNITÁRIO TOTAL

nsuttoria e Assessoria JurÍdica

institucional. às atividades dozoz6
aneiro de

Retatorio

urídica
sessoria

Produto
Entregue
(Anexado)

parlamentar, consistindo, de forma
detimitada e sob demanda. em

ecnico de
,onsultoria

E

i rtiatt. !. I

Data
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(Anexâdo) ras) uNrrÁRro TOTAL

orientações jurídicas pontuais
:erca das normas que regem o

processo legisl"ativo municipa[
preendendo iniciativa, tramitação e

beraÇão de materias legis[ativas:

i) escüarecimentos técnicos
íficos quanto à etaboração,

formal e conformidade
normativa de proposições Legislativas,

bservadas as regras da tecnica
[egisLativa

ii) análise jurídica preliminar e
preventiva de demandas
parlamentares determinadas, vottada à
identificação de viabiLidade jurÍdica e

riscos tegais, sem caráter decisorio
u vinculante;

suporte jurídico técnico eventua[,
inado a subsidiar a atuação

partamentar em materias concretas
sem interferência na autonomia
decisoria do Vereador,

atividades serão desenvotvidas em
com a Constituição

Federa[, a Lei Orgânica do Município
Juazeiro do Norte./CE e o

Regimento lnterno da Câmara
Municipal. não se caracterizando como
substituição da assessoria jurídica
institucionaL nem como prestação de
serviço administrativo permanente,

pouco abrangendo interesses
pessoais, eleitorais ou potÍtico-
partidários

I ts

3, PRODUTOS ENTREGUES E ANEXOS INDISPENSAVEIS

A comprovaÇão materiale intelectua[ da despesa (R$ 3,5oo,oo) é feita
pelos documentos anexados:

. Relatório técnico - Jurídico: Documento formal que detalha as

atividades que foram desenvolvidas durante o mês.

4. TOTALTZAÇÃO E SOLICITAçÃO DE PAGAMENTO

. Totalde Horas Tecnicas Prestadas: to horas

. Valor da Hora Tecnica Contratada: R$ 35o,oo

. Valor Total Devido No Mês: R$ 3.5oo,oo

I
88 98885-7S5ü §

gar-dgs. cr dv@gmoil. ccm X

Data
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Declaro, sob as penas da Lei, que as ro (dez) horas de consultoria jurídica
foram integralmente prestadas e resultaram nos produtos inte[ectuais
anexados,

Juazeiro do Norle,/CE, zl dejaneiro de zoz6,

,láttO..

Aovocnoo - OAB/CE 51,551

fnnttu.tx*
FRnNcrsco oe MouRa

VrnrRoon

l/4/L-

88 98885-7S50 §
ficgordgs.odv@gmail.com M
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RELATORIO TÉCN ICO.JU RíDICO

REFERÊNCIA: Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de
Desempenho Parlamentar UDP).

PERíoDo DE ExEcUçÃo: Mês de Janeiro de zoz6.
CONTRATANTE: Gabinete do Vereador Francisco Benjamim de Moura.
CONTRATADA (Credenciada): Tiago Rodrigues - Sociedade lndividuaL de
Advocacia.
CNPJ: 61 955,9+o /ooot-zg,
Advogado Responsável Técnico: Tiago Rodrigues de Oliveira, OAB,/CE:

51.551.

r. ldentificação do Serviço Prestado

r.r. Natureza do serviço no período de recesso par[amentar

O serviço prestado no mês de janeiro possui natureza tecnica,
especializada e predominantemente preventiva, consistindo em
Consultoria e Assessoria Jurídica Parlamentar desenvolvida no âmbito da
Câmara Municipa[ de Juazeiro do Norte./CE, durante o período de recesso
LegisLativo,

Considerando a suspensão das sessóes ordinárias e a redução da
tramitação formal de proposições LegisLativas, a atuação jurídica
concentrou-se em atividades de apoio tecnico, orientação preventiva,
esclarecimentos jurídicos e preparação institucional, compatíveis com a
dinâmica administrativa do período de recesso, sem prejuízo da
reguLaridade da prestação do serviço.

A atuação não se caracterizou como atividade decisoria ou administrativa
permanente mantendo-se estritamente no campo opinativo e tecnico,
conforme o objeto do credenciamento,

1,.2. Enquadramento como consultoria e assessoria jurídica
parlamentar no recesso

Mesmo durante o recesso parlamentar, subsiste a necessidade de suporte
jurídico instituciona[, especiaLmente para:

E

I 88 98§85-7S50 §
ti o gord gs. crcivpgmo il. com rIK
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. esclarecimento de dúvidas jurídicas de assessores partamentares;

. análise previa de demandas Legislativas em fase preparatoria;

. orientâção quanto a materias que serão objeto de atuação no
retorno das atividades Legislativas;

o preV€flção de riscos jurídicos relacionados a futura apresentação de
proposiçóes.

Nesse contexto, a atuação desenvolvida manteve-se enquadrada como
consuLtoria e assessoria jurídica parlamentar, ainda que com redução
natural da produção formal de atos Legislativos, característica propria do
perÍodo.

1.3. DisponibiLidade
credenciamento

institucionat e vinculação ao

Durante todo o mês de janeiro, o escritorio Tiago Rodrigues - Sociedade
lndividual de Advocacia permaneceu à disposição diária da Câmara
Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, realizando atendimentos presenciais
regulares nas dependências da Casa Legislativa.

A prestação do serviço foi caracterizada pela

o píeseflça física diária na Câmara Municipa[;
o contâto direto com assessores parlamentares;
. atendimentos pontuais a vereadores, quando necessário;
. atuação sob demanda, conforme surgimento de necessidades

jurÍdicas.

A disponibilidade institucional do profissional encontra respaldo no objeto
do credenciamento e não se confunde com subordinação funcional,
tratando-se de prestação tecnica sob demanda, compatível com o regime
jurídico da contratação.

2. Objeto da Consu[toria e Assessoria Jurídica no Mês de
Janeiro

2.r. Descrição objetiva do objeto no período

No mês de janeiro, o objeto da consuLtoria consistiu no apoio tecnico-
jurídico preventivo e preparatorio, voltado a:

Ç:»

I 8§ ?8885-7S50 §
tio gordgs. odv@gma il.com Xú
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. orientação jurídica de assessores parlamentares;
o escLârecimento de dúvidas quanto a normas constitucionais,

orgânicas e regimentais;
. anáLise preliminar de temas legis[ativos em fase de estudo;
o prêparação jurídica para o reinício das atividades legisLativas.

O serviço foi prestado sob demanda, respeitando as [imitações naturais do
recesso, sem execução de atividades incompatíveis com o período,

z.z. Finalidade institucional da atuação durante o recesso

A finaLidade institucional da consuttoria jurídica no período de recesso foi
assegurar continuidade do suporte tecnico ao mandato parlamentar,
evitando descontinuidade do assessoramento jurídico e garantindo que
eventuais demandas surgidas no período fossem tratadas com segurança
jurÍdica,

A atuação manteve-se exclusivamente vincuLada a atividade parlamentar
institucional, não abrangendo interesses pessoais, eteitorais ou político-
parlidários.

3. Escopo das Atividades Desenvolvidas no Período

3.r. Orientações jurídicas e esclarecimentos técnicos

Durante o mês de janeiro, foram prestadas orientações jurídicas e
esclarecimentos tecnicos relacionados a:

. interpretação de dispositivos da Lei Orgânica Municipa[;
o re§râS regimentais apLicáveis a atividade parlamentar;
. l'imites da iniciativa Legislativa municipaL;
o eflQUâdramento jurídico de demandas apresentadas por assessores

e vereadores.

3.2. Atuação preventiva e preparatoria

A atuação teve caráter predominantemente preventivo e preparatorio,
abrangendo:

. identificação de riscos jurídicos em demandas futuras,

. orientações preliminares para elaboração de proposições
Legislativas a serem apresentadas apos o recesso,

. esclarecimentos tecnicos para organização da agenda legislativa do
mandato

I

tE 88 98885-7S50 §
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+. Evidências da Execução do Serviço no Mês de Janeiro

4.r. Comprovação da disponibitidade e presença institucional

A execução do serviço no perÍodo de recesso encontra-se comprovada
por meio de:

presença diária do advogado nas dependências da Câmara
Municipa[;
registros fotográficos que demonstram a permanência e atuação
institucionaL do profissiona[;
interação com assessores parlamentares e, ocasionatmente,
vereadores;

Esses elementos evidenciam que, embora o período seja de menor
produção [egisLativa forma[, houve efetiva prestação do serviço,
compatívelcom a natureza do objeto contratado,

4.2. CompatibiLidade da forma de comprovação com o período
de recesso

Ressalta-se que, durante o recesso parlamentar, a ausência de pareceres
formais ou proposições tramitadas não caracteriza inexistência de serviço,
sendo legítima a comprovação da execução por meio de registros de
presenÇa, atendimentos e disponibitidade institucionaL, conforme
entendimento adotado pelos Tribunais de Contas em situações aná[ogas.

5. Fundamentaçáo Jurídica da Atuação

A atuação observou

. a Constituição Federat;

. a Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte/CE;

. o Regimento lnterno da Câmara Municipal;
o os princípios da LegaLidade, continuidade do serviço púb[ico,

seguranÇa jurídica e eficiência.

a

a

ú
I

E 88 98S8s-7S50 §
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6. Resultados Técnicos Alcançados no Período

Mesmo durante o recesso, a consuLtoria jurÍdica:

o âSSêgurou a continuidade do suporte tecnico ao mandato
parlamentar;

o evitou desassistência jurídica no período;
. contribuiu para a organização e preparação das atividades

leg isLativas su bseq uentes;
. mitigou riscos jurídicos relacionados a futuras proposições,

7. Conclusão

No mês de janeiro, perÍodo caracterizado pelo recesso Legislativo, a
Consultoria e Assessoria Jurídica Parlamentar prestada manteve-se ativa,
reguLar e institucionaLmente necessária, ainda que com atuação
predominantemente preventiva e prepa ratoria.

A prestação do serviço encontra-se devidamente comprovada pela
disponibiLidade diária do advogado, presença física na Câmara Municipale
atendimentos realizados, elementos compatÍveis com a dinâmica do
período e suficientes para demonstrar a execução do objeto contratado.

Dessa forma, conclui-se que a atuação desenvolvida no mês de janeiro
atendeu as exigências do controle externo, apresentando comprovação
idônea da prestação do serviço, em consonância com os princípios da
LegaLidade, da continuidade e da seguranÇa jurÍdica.

Juazeiro do Norte,/CE, zl de janeiro de zoz6

í*^fu#r:,llt:qíí'/a

F**rrM@«*/t
FnRNcrsco BENIRN,I rNíUe Mou na

AovocRoo - OAB/CE 51.551

VERrRoon
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RELATORTO COMPLEMENTAR DE EXECUçÃO

Consuttoria e Assessoria Jurídica Parlamentar Mês de Janeiro
(Recesso Partamentar)

CONTRATANTE: Gabinete do Vereador Francisco Benjamim de Moura.
CONTRATADA (Credenciada): Tiago Rodrigues - Sociedade lndividuaL de
Advocacia.

r. Finalidade do Retatório Complementar

O presente Retatório Complementar de Execução tem por finalidade
detalhar e materializar a prestação dos serviços de Consultoria e
Assessoria Jurídica Parlamentar no mês de janeiro, período caracterizado
por recesso parlamentar, com vistas a evidenciar de forma objetiva a
efetiva execução do objeto contratado, em consonância com as
exigências dos orgãos de controte externo,

Este relatorio complementa o Relatorio Tecnico-Jurídico principal, sem
substituí-[o, amptiando o nível de detaLhamento das atividades
desenvolvidas no período.

z, Contextualização do Período de Recesso

Durante o mês de janeiro, em razão do recesso legislativo previsto no
Regimento lnterno da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, houve
redução da tramitação format de proposiçóes LegisLativas e da realização
de sessões ordinárias.

Todavia, não houve paratisação das atividades institucionais,
permanecendo em funcionamento:

. a estrutura administrativa da Câmara Municipa[;

. os gabinetes parlamentares;

. o atendimento institucionat aos vereadores e assessores.

Nesse contexto, a atuação jurídica desenvoLvida assumiu caráter
preventivo, preparatorio e de suporte tecnico, compatível com a dinâmica
institucionaI do período.

3. Forma de Execução do Serviço no Mês de Janeiro

E]

lr
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3,1, Presença institucional e disponibiLidade técnica

Durante todo o mês de janeiro, o advogado credenciado

manteve presenÇa física regular nas dependências da Câmara
Municipa[;
permaneceu a disposição diária para atendimento de demandas
jurídicas;
realizou atendimentos tecnicos presenciais junto a assessores
parlamentares,
prestou orientações jurídicas pontuais a vereadores, quando
demandado

A presença institucional e a disponibiLidade tecnica foram essenciais para
assegurar a continuidade do suporte jurídico, mesmo no período de
TECESSO

3.e. Atendimentos jurídicos realizados

No período de referência, foram realizados atendimentos jurídicos
compatíveis com o recesso parlamentar, consistentes, principalmente, em:

a

a

a

a

Os atendimentos ocorreram de forma não padronizada, conforme
surgimento das demandas, característica propria do perÍodo de recesso,

4. Materialização da Prestação do Serviço

4.r. Registros de presença e atuação institucional

A execução do serviço encontra-se materializada por meio de

registros fotográficos que demonstram a presenÇa do advogado

a

a

a

esclarecimentos jurídicos a assessores parlamentares sobre:

" Limites da iniciativa legislativa:
o interpretação de dispositivos da Lei Orgânica Municipa[;
o ÍeÇÍâs regimentais apl.icáveis ao retorno das atividades

legislativas;
orientações pretiminares relacionadas a:

o estruturação de proposiçoes legis[ativas futuras;
o adequação formal e materialde ideias Legislativas em fase de

estudo,
anáLise jurídica inicial de demandas apresentadas informalmente,
com caráter preventivo.

nas dependências da Câmara Munici a

I 88 98885-7850 §
lio gord gs.cr dv@gmo il.com Xll
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comprovação da permanência institucionalao longo do mês;
evidências de interação tecnica com assessores parlamentares e
vereadores.

Os registros fotográficos não são apresentados isoladamente, mas
corroboram o conjunto de informações que demonstram a efetiva
prestação do serviço.

4.2. Compatibil.idade da forma de comprovação com a natureza do
período

a

Considerando a dinâmica reduzida do recesso parlamentar,
materialização da prestação do serviço por meio de:

a

s8 ?ü885-7850 §
tiogordgs.advSgmoil.com )fr

o preseflçainstitucionaL;
. atendimentostecnicos;
. orientações jurídicas verbais;
r registros de atuação;

mostra-se compatível e proporcional a natureza do período, não sendo
razoávelexigir, nesse intervato, a mesma produção documentaI observada
em meses de atividade legislativa ordinária.

5. Aderência ao Objeto Contratual

As atividades desenvoLvidas no mês de janeiro:

mantiveram-se estritamente dentro do objeto do credenciamento:
não configuraram substituição da assessoria jurídica institucional da
Câmara;
não apresentaram caráter decisorio, administrativo ou exclusivo;
destinaram-se exclusivamente ao apoio instituciona[ ao mandato
par[amentar.

Não houve prestação de serviços alheios ao escopo contratado nem
atend i mento de i nteresses pessoai s, eLeitorais ou poLítico - pa rtidá rios.

6, Avatiaçáo da Execução sob a Otica do Controle Externo

O conjunto de informações apresentadas neste relatorio complementar:

a

a

a

a

a demonstra execuÇão efetiva do objeto, ainda que com atuação
predom i nantemente preventiva;
evidencia nexo entre a contratação e a utiLidade institucional doa

servrÇo;
E]TTiE]
.Fttl:i
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assegura rastreabiLidade mínima suficiente para fins de contro[e
externo;
supre a necessidade de materiaLidade exigida para períodos de
recesso.

7. Conclusáo

Diante do exposto, conclui-se que, no mês de janeiro, perÍodo de recesso
parlamentar, houve efetiva prestação dos serviços de Consultoria e
Assessoria Jurídica Parlamentar, compatível com a dinâmica institucional
do perÍodo.

A execução do serviço encontra-se adequadamente comprovada por
meio da presença institucional do advogado, dos atendimentos tecnicos
reaLizados, das orientações jurídicas prestadas e dos registros de atuação
apresentados, elementos suficientes para demonstrar a materialização do
objeto contratado.

Assim, resta atendido o dever de comprovação da despesa, nos termos
exigidos pelos orgãos de controle externo, afastando-se qualquer ressalva
quanto a inexistência ou insuficiência da prestação do serviço no período
anaLisado.

Juazeiro do Norte,/CE, zl de janeiro de zoz6

a

a
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tiag*rd gs. odvtrPgmoil.canr X
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TIAGO RODRIGUES

ASSÉSSORIA E CONSULTORIÂ JURiDICA

ANEXO I - REGTSTROS FOTOGRÁFICOS DE PRESENçA INSTITUCIONAL

Finalidade do Anexo

Este anexo tem por finalidade comprovar a presença institucionaL e a
disponibiLidade técnica do advogado credenciado nas dependências da
Câmara Municipal. de Juazeiro do Norte,/CE durante o mês de janeíro,
período de recesso partamentar, como elemento material complementar
da execução do serviço contratado.

Descrição dos Registros Fotográfi cos

Os registros fotográficos anexados demonstram

. a presença do advogado nas dependências da Câmara Municipal.;

. a permanência institucional durante o expediente;

. a atuação em ambiente funcionat compatívet com a prestação de
consultoria e assessoria jurídica parlamentar;

. a interação institucionat com assessores parlamentares e, quando
apticáve[, vereadores.

As imagens foram registradas em dados separados ao longo do mês de
janeiro, evidenciando regularidade da presença e não mero comparação
eventuat.

Juazeiro do Norte,/CE, zg dejaneiro de zoe6

í*nnT,l^a*§ &, 0 !:wrtw+
i^doRffi,àü;;õl,üi,*

Aovocnoo - OAB/CE 51.551

cf.t srtcttW-o
Francisco Benjamim

VrnERooR

88 98885-7850 I
liogordgs.odv@gmo il.com NK

Moura
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TIAGO RODRIGUES
IR

,// .:çutz.../.t h,ot,ta
Deouvçrna

a5st ss oP r^ t coNSuLroRrA J u nlD rc^

DECLARAçAO

Dectaramos, para fins de comprovação junto aos órgãos de controle
externo, que o advogado Tiago Rodrigues de Otiveira, OAB/CE n' 51.551
e CPF n' 068.509.803-60 e o advogado Cicero Virgínio da Silva Júnior,
OAB,/CE n' 53.867 e CPF n' 069.038.723-70, tendo o escritório Tiago
Rodrigues - Sociedade lndividual de Advocacia regutarmente
credenciado para Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de
Desempenho Partamentar (VDP), manteve a regularidade institucional e a
disponibil.idade técnica diária nas dependências da Câmara Municipal de
Juazeiro do Norte/CE durante o mês de janeiro de eoz5 , período de
recesso partamentar,

Durante o período referido, o profissionat:
. ofertas à disposição da Câmara Municipal.;
. rea[izou atendimentosjurídicos presenciais:
. prestou orientações técnicas a assessores partamentares;
. atenderei, quando exigido, vereadores no exercício de suas funções

institucionais.

A atuação ocorreu em conformidade com o objeto de credenciamento,
sem caráter decisório, sem subordinação funcional e sem exclusividade,
destinando-se exctusivamente ao apoio jurídico institucional das
atividades partamentares,

Juazeiro do Norte/CE, 29 de janeiro de zoz6

c.

RoDRIGUES

ADVoGADo - OAB,/CE 51,551

o /

-C uo, - -urngnua -d a^ 5L Lv- w -tJlri: o n
Cicero Virgínio Da Silva Júnior
ADVOGADO - OAB,/CE 53,867

Pmmcq.,*a /*uor,'--l.

EI Francisco Benjamim
VEREADoR

EI 88 9888s-7850 í'
ti o gord gs. o dv@g mo il. com )!.(

Mouraa
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TIAGO RODRIGUT§

DECLARAçÃO DE VERACIDADE E RESPONSABTLTDADE

Eu, Tiago Rodrigues de Oliveira, brasiteiro, casado, advogado, inscrito na
OAB/CE sob o no 5r 55r, portador do CPF no o68 5o9,803-60, na quatidade
de socio e representante LegaL do escritorio Tiago Rodrigues - Sociedade
lndividuaL de Advocacia, inscrito no CNPJ sob o n" 6r,955,94o/ooot-zg,
declaro para os devidos fins Legais e administrativos, que as informações
e execuções constantes nos Relatorios de Execução do Serviço,
referentes a competência de janeiro de zoz6, vinculados ao Gabinete do
Vereador Chagas Moura, conforme Ordem de Serviço no 2o26.oL.L2-
oot7, são verdadeiras, fidedignas e refletem a efetiva prestação dos
serviços contratados.

DecLaro, ainda, que os serviços descritos foram realizados em
conformidade com a LegisLação vigente, observando-se os princípios
Legais, eticos e administrativos aplicáveis, estando passíveis de
comprovação e verificação pelos orgãos competentes, assumindo integral
responsabiLidade pelas informações ora prestadas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração,

Juazeiro do Norle,/CE, zg de janeiro de zoz6,

í* l,/,o*,í Á l-/.u.,a---
,Íiago Rodrijues de oliveira

OAB/CE no 5r.55t
cPF no o68.5o9.8o3-6o

88 98885-7850 §
tir:gordç1s"udv@gmo il, com E



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional

cERIDÃo NEGATIVA DE DÉBITos RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIÃO

Ressalvado o direilo de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é cerliÍicado que
não conslam pendências em seu nome, relalivas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇões em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) junto à

Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento malriz e suas Íliais e, no caso de ente federativo, para
lodos os órgãos e fundos públicos da administraÇão direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 'l'l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnlernet, nos
endereços <http://íb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2l1Ol2O14
Emitida às 14:08:01 do dia 3010112026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2910712026.
Código de conlrole da certidão: DD08.2618.3778.DC41
Qualquer rasurâ ou emenda invalidará este documenlo.

Nome: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 6í.955.940/0001 -29



231122025, 17 .42 consultapublica.seÍaz.ce.gov.brlcertidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigo Devedor=619559400001 29&numCertiÍi..

,:;.".;i 1

GOVERNO DO
ESTADO DO CEARA

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202518136708

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de OZlO3l2OOÍ

TDENTTFTCAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
àk àk àk * * * * rrk rrk rrk it< it< it< * rl. rk rF * rrt< rrk rrt< * {< rf * {< rrk rrk ik rt( rB rf * rrk * * rt( rf * rF rt rfi ** rF tt rt rF t rS rt( t( r& {< {< rf l. rf rl. >F

CNPJ I CPF=

6t 955940000129

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, gu€ revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMrrrnA vrA I§T§RNET rM 231t2/ 2025 ÀS tZ:*::ZS
vÁlroa ATÉ,2tto2lzo26

§. ísí*ta*tií:idade deste documento deverá sêr comprovada via Internet, no endereço
rrvww,sefaz.ce"gov" br

https://consultapublica sefaz.ce.gov.bícertidaonegativa/consultarPdÍ?ipoDevedor=2&codigoDevedor=61955940000,l 29&numCertiÍicado=202518... 111
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANçAS . SEFIN

CERTTDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

N', 0000010023

Razão Social

TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
INSCRçÃO ECONÔMICA Documento Bairro

0(Nl(11593070 c. N. P. J . : 61955940000129 sAo MIGUEL

Localizado RUA SAO SALVADOR, 113 - - JUAZEIRO DO NORTE-CE

CEP

DADOS DO CONTRIBUINTE OU BESPONSÁVEL

lnscrição Conhibuinte / Nome

1246,002 - TIAGO RODRIGUES. SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Errdereço Documento

RUA RUA SÃO SALVADOR,113 c.N.P.,r. : 61.955.9{0/0001-29

SÃO MIGUEL JUAZEIRO DO NORTE.CE CEP: ô3010552
V No. Bequerimento Natureza jurídica

0000010023 /2025 Pessoa Juridica

CERTTDÃO
Certificamos, para os devidos fins, gue foram revisados os registros constantes do Cadastro
Econômico desta empresa Fiscal e Divida Ativa do Município, até o presênte exercício fiscal,
relativo à rnscricão Econômica acima especificada, e constatou-se não haver nerúruma pendência ou

divida vinculada a Enpresa acima.
A Secretária de Financas se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormente
venham a ser apuradas.
A aceitacão desta certidão está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na internet, nos
segruinte endereco: http: / /www. juazeiro.ce.gow.br/

JUAZEIRO DO NORTE_CE, 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ:2010212026

coD. VALIDAÇÃo:orz ororoAoooo1246o02

i



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANçAS . SEFIN

VALTDAçÃO DE CERflDÃO

Ne: 2025 / 000001 0023

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 61 .955.940/0001 -29

DATA DE EMTSSÃO: 2911212025

Esta CERIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA Íoi emitidâ pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 20102126

JUAZEIRO DO NORTE-CE,23 DE DEZEMBRO DE2O25

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET
em23112125 às 17:36:51



30t01t2026,13 42 Consulta Regularidade do Empregador

ffiffiWWffi
'::'r.:, : . '1.: i|1 ".:r t: í::ti )l:: i:t:)1:,1.

Certifi cado de Regu laridade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

61.955.940/0001-29

al: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endereço: R SAO SALVADOR 113 / SAO MIGUEL / JUAZEIRO DO NORTE / CE /
63010-552

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade: L8/ 0L/ 2026 a L6/ 02/ 2026

C erti f i ca çã o N ú m e r oz 20260 t L80 440 6439 0 60 5 5 4

Informação obtida em 30/0L/2026 L3:42:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:i/consu lta-crf.ca ixa. gov. bíconsu ltacrf/pages/consulta E mpregado r.jsí 1t1



CERTIDÃO NEGÀTTVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: TIAGO RODRTGUES - SOCIEDADE TNDIVTDUAL DE ADVOCACfA (MATRTZ E
FILIAIS )

CNPJ: 61. 955. 940 / 0001-29
Certidão nP : 63861 05 /2026
Expedição: 30/01,/2026, às 14:06:45
Validade:29/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TrÀco RoDRrcuEs - socrEDÀDE rNDrvrDuÀrJ DE ADvocÀcrÀ
(rthrRrz E FrrJrArs), inscrito (a) no CNPJ sob o ne 61.955.9110/000L-29,
NÃo coNsrÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhis tas .

Certidão emltida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das t eis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . o 1"2 .440 / 201,1, e
1-3.461 /20L'7, e no Ato 01,/2022 da CGJT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do rribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNroRMAçÃO rUpOnralwn
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
i-nadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títu1os euê, por
disposição 1egal, contiver força executiva.



Estado do Ceará

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRo Do NoRTE

os,/oso6
DADOS DO CREDOR

CREDOR: TIAGO RODRIGUES. SOCIEDADE IND. DE ADVOCACIA

DADos BANcÁRtos Do cREDoR
BANCO: ÂGENCIA TIPO CONTA

BRASIL 1598-9 clc 73051-0

oeoos onçaruerutÁnros

EMPENHO N9 VATOR

12010018 48.200,00

TOTAL 48.200,00

PAGAMÉNTO
VALOR BRUÍO: 3.500,00

IRRF

ISSQN 70,00

rNss

PREVIJUNO

HEtP DESK

SOMA DOs DESCONÍOS 70,00

vALoR LíeurDo: 3.430,00

DADos BANcÁRros Do MUNrcíPro

BANCO BRASIL

CONTA L7.554-4
FONTE: CÂMARA MUNtctPAL

LrqurDAçÃo VALOR

02020106 3.500,00

TOTAT 3.500,00

coMPETÊNctA;

ial,l26

NorA(s) FrscAr (rs):

VDP

C.M.J.N
PRONTO PARA PAGAMENTO

_t_t_

Contâbilidâde

47 .352-9

PROCESSO DE PAGAMENTO
/l

38



Cea rá
Governo Mun
Câmara uuni

e luazei ro do Norte
luazei ro do Norte

PROCESSO DE DESPESA ORÇAMENTÁRTA

DOC. CX : No 10020
SUBEMPENHO 1OO2O2

CREDOR: TIAGO RODR]GUES - SOCIEDADE ] NDIVIDUAL DE ADVOCACIA

rçrpa
cr pa I

td
de

30s
27

12 010 018
61.95 5.940/0001-29
10102 12026
01-cainara Muni ci oal
02-Câmara Municibal de Juazeiro do Norte
01 01. 01 031 0001 2 .001 3 . 3. 90. 3s .00

c.N.P.J.
PAGAMENTO

EMP EN HO

C,P,F,I
DATA DO

ORGAO
UNID. ORCAMENTÁRIA
cLASSTFTcAÇÃO

vAL0R PAGO. . . : n$ 3. 500,00

llISTÓRICO: CREDEI{CIAIIEIITO DE EIIPRESAS PRESTADORAS DE SERVICOS TÉ(ilICO5 ESPE(IALIZADOS DE

ASSESSORIAS: ]URÍDI(A. OR(AI{Et{IÁRIA E DI COt{IIgIIIOIOI PÚIL]II. (Oi{ A

FTl{ALIDA0T Dr ATEl{DER' AS' DEilA|l0AS 005(AS) SEt{l10RES(AS) VERTA00REs(AS) l'l0

ExERcÍcr0 DE sEU iTA|{DATo pÂRLAr,!EilrAR ril'cIDlor DE'lúAZrrR0 D0 iloRTÉ/cE,

COIIFORI.IE REGULA[IEIITACÂO DA VERBA DE DESEiIPEI{HO PARLAIIEllTAR.VDP,REF, A ORDEII DÉ

sERvrç0 il02026,01,12:0011,:1u,2026, vER, crcER0 r0sÉ DA srLVA,



Cea rá
Governo tttuni ci oal de
prefei tu ra uuni ci pal

J uazei ro do
de Juazei ro

Doc.
CREDOR: PREFEITURA

CX:No 1
14UNICIPAL

306
JUAZEIRO DO NORTE

N

d
0 rte
0 N0 rte

pRocESSo DE DESpESA EXTRAoRçAMerurÁR.ta

002 0
DE

CONTA EXTRA-ORÇ.
c.P.F./C.N.P.J.
DATA DO PAGAIlENTO
UNIDADE GESTORA
No, CH EQUE/D0CU[4ENTo
CONTA BANCARIA
VALOR PAGO

TENCÔES
. 974 .08
I oz l2o2
-Celnara
7 554

RE
07
10
n7
01
BB
R$

DE
2/0
b

ISS
001- 14

uuni ci pa1 de luazei ro do Norte

77.554-4 (r40vr[4ENTo)
70, 00

ilISTÚRI(O: RiF, IO ISSQI{

0E Á0v0cÀfiÀ,

DÂ I{F ]N.TIA6O RODiI6UES 5O(.IIID.

l|lt{T0 À (illr{,



NOTA DE SUBEMPENHO ]-OO20227
Cea rá
Governo 14uni c
Câmara t',tuni ci
rxercíci o de

do
do

i oal de
oâl de
2026

J uaze i ro
I uazei ro

N0 rte
N0 rte

DArAt 1,0/02/2026

Doc. Cai xa: 10020305

ORIGINALEMPENHO
NOTA
DATA

DE
DO

E[,IPENHO, . ,

E[,{PENHO. . ,

0r
re
P,

VALoR,,,,,,, R

MoDALIDADE. . g
$ 48.200.00
I oba I

12 010 018
12101.12026

TIAGO RODRIGUES - SO
Rua Sào Sal vado r, 1L
61.9s5 .940/0001-29

ió:
J..

Cred
Ende
c.N,

CIEDADE INDIVIDUAL DE
3,sáo ttti guel -luazei ro

ADVOCAC IA
do Norte-cE 63010-522

CLASS
UNIDADE ORCAMENTÁRIA. .
puNc. pnocnÀuÁrrcn 01

SUBEL
subel

CATEGORIA ECONÔi4ICA....

camara tvtuni ci oa l
Gerenciarnento das ltividades do Poder

. Legislativo ltunicipal
Servr cos de consu ltor'r a
Assessoria, consultoria técnica/jurjdica
CONSULTORIA TECNICA ]URIDICA
Recursos nâo vinculados de impostos

IFICA çÃ
01,
001

0 ORçAMENTÁRIA
01

031 0001 2

3,3.90,35.00
3, 3 .90, 35 .01
02

E[4 E NTO
eri1ento SI[,]-CE.....

FONTE DE RECURSO 15 00000000

DE14ONSTRAT
SALDO ANTERI

34. 200,

DA

SUBE[,lPENHAD
3 , 500,0

D0TAçÃ0
DI S PONÍVEL
30,700,00

OR

00

IVO
VALO R

em R$

0
0

SALDO

2026
I COS
ICA,
14A
(AS)

SEU
DO

ESPECTFTCAçÃo:

arnento da NEG 12010018 emitida em 1,2

DENCIAI4ENTO DE El4PRESAS PRESTADORAS DE
NICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIAS: ]
AMENTÁRIA E DE CONTABILIDADT IÚALICA,
ALÍDADE DE ATENDER AS DEI4ANDAS

sÉúronrs(Às) vERÉADoREs(AS) No EXERcÍcIo

vALoR suBEiiPeuxnoo (n$)

3 , 500,00

/0tl
s EBV
URID

c0
DOS
DE

Pag
CRE
TÉC
ORÇ
FIN

DE
VICO

ôn

ATO PA
EICE,
[4PENHO
26.01.

14AN D

NORT
DESE
N020

RLA[4ENTAR NA CIDADE DE ]UAZEIRO
CONFOR[,IE REGULAI'4ENTACÃO DA VERBA

PARLAMENTAR-VDP,REF] A ORDE14 DE SER
12-0011,1AN.2026, VER. CTCERO 105É

SILVA,

luazejro do Norte, 10 de Fevereiro de 2026.,
Aut0r'l z0

RESPONSAVEL
EMPENHADOR

FRANCISCO WAGNER SANTANA FILGUEIRAS
DIRETOR GERAL



No.rA DE LreurDAÇÃo O2O2O106
Cea rá
Gove rno
Câmara

tttu n í
l,luni c

rxercício de

J uaze r ro
I uazei ro

do
do

ci oal de
i oâl de

2026

N0 rte
N0 rte

DAÍp't 0210212026

NOTA DE
DATA DO

E[4PENHO, . .

EII4PENHO, . .

120
12l

Credor
Endere
c.N.P.

TIA
Rua
61,

EII4P

10018
0Ll?026

ENHO ORIGIN
vA10R.,,,,,.
14ODALIDADE. .

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
113,São ttti guel -Juazei ro

AL
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- BANC. Do BRÀsrL - L4232z29

043300433 SEGUNDA VIÀ OOO2.; 
COMPROVÀNTE DE TRÀNSFERENCIÀ

DE CONTÀ CORRENTE P/ CONTÀ CORRENTE

CLIENTE: CAMÀRÀ MUNICIPAL DE JUAZE
AGENCIA: 0433-2 CONTA: L7 .554-4

DATA DA TRANSFERENCIÀ 10/02/2026
NR. DOCUMENTO 551.598.000.073.061,
VÀIOR TOTÀI 3,430, OO
****** TRÂNSFERTDO PARÀ:
CLIENTE: TIAGO S I ÀDVOCACIA
AGENCIÀ:1598-9 COMIÀ: 73.061-0
NR. DOCUr'ÍENTO 550.433.000.017.554

NR. AUTENTICACAO 3 .1D1 .4E5.988.872 .3E3



tO/02/2026 - BANCO Do BRÀSIL - L4;3'7 242
043300433 SEGUNDÀ VrA 0002

COMPROVÀNTE DE TRÂNSFERENCIA
' DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

CLIE}üIE: CAMÀRÀ MUNICIPÀL DE .JUAZE

AGENCIA: 0433-2 CONTA: 7'1 .554-4

DATA DÀ TRÀNSFERENCIA 10/02/2026
NR. DOCUr{ErirlrO 550.433.000.047.352
VÀI,OR TOTAL 70, OO
**t*** TRÀNSFERIDO PÀRÀ:
CLIENTE: PREFEITURÀ MUNICIPÀI DE iT

ÀGENCIA: 0433-2 CONTÀ: 47.352-9
NR. DOCUMENTO 550.433.000.017.554

NR.AUTENTICACAO 9 . c40 . AED.7 59 .7F5 .121





\f*ü§{ütffi ^CAIIIARA
JUAZEIRO DO NORTE

oRDEM DE SERVTçO No 2026.01.12-0011

cNPJ N" 05.466.164/000I-22
RUA MANOEL PIRES, NO 47, JOSÉ GERALDO DA CRUZ
TETEToNE (ee) ãar-sazs

JUAzETRo Do NoRTE * ceaRÂ

No DA ORDEM DE SERVTÇO:

2026.01.12-0011

MODALTDADE DA LTCTTAçÃO:

Credenciamento no 0112025 - CMJN

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE . CE

NO DO CONTRATO:

2025.11.12.0006

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:

12de novembro de2025.

GONTRATADO (A):

TIAGO RODRIGUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

ENDEREÇO:

Rua São Salvador, no 113, Bairro São Miguel, Juazeiro do Norte - CEP 63.010-522.

NO DO CNPJ/CPF:

61.955.94010001-29

NO DO TELEFONE/FAX:

(88) s.8885-7850

AUTORTZO A EXECUçÃO DOS SERVTçOS ABATXO DISCRIMINADOS, CONFORME
soLrcrTAçÃo Do VEREADOR E FTSCAL DO CONTRATO CTCERO JOSÉ DA SILVA
(crctNHo CABELEIREIRO), CONSTANTE NO OFTCTO No 003t2025 -GAB- CMJN,
DATADO EM 02 DE JANEIRO DE 2026.

OBJETO:

CREDENCTAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVTÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORTAS: JURÍDICA, ORÇAMENTÁRA E DE
CoNTABILTDADE PUBLTCA, COM A FTNALTDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DOS (AS)
SENHORES (AS) VEREADORES (AS) NO EXERCICIO DE SEU MANDATO PARLAMENTAR
NA CTDADE DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, CONFORME REGULAMENTAÇÃO DA VERBA
DE DESEMPENHO PARLAMENTAR VDp, DE ACORDO COM AS CONDTÇôES
ESTABELECIDAS NO EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO O1/2025-CMJN E SEUS
ANEXOS, EM CONFORMIDADE COM A LEI No 14.133t2021, A RESOLUçÃO CMJN No
1.415t2025 E O ATO DA MESA No 008/2025.

t-



â
CAMARA
JUAZEIRO DO NORTE

ESPECTFTCAçÃO DO SERVIÇO:

PRESTAÇÃO Oe SERVTÇOS TÉCNICOS ESPECTALTZADOS DE ASSESSORTA JURÍDICA,
COM FOCO NO SUPORTE ÀS ATIVIDADES PARLAMENTARES DO VEREADOR CICERO
JOSÉ DA SILVA (C|CINHO CABELEIREIRO), ABRANGENDO ANÁLrSE E ELABORAÇÃO DE
DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS
ADMINISTRATTVOS E LEGISLATIVOS, OU QUATSQUER OUTROS SERVIÇOS DE
NATUREZA JURIDICA QUE O PARLAMENTAR REQUISTTAR A EMPRESA CONTRATADA,
CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR -
VDP.

VALOR TOTAL DO SERV!çO R$ 3.500,00
o vALoR GLOBAL DOS SERVTÇOS SERA DE R$ 3.500,00 (TRÊS MrL E QUTNHENTOS
REAIS), CORRESPONDENTE AO LIMITE AUTORIZADO PELA PARLAMENTAR,
EXERcENDo No MÊs DE JANETRo, sENDo ESTE vALoR DrsrRrBuÍoo coruroRME
coMUM AcoRDo E pLANEJAMENTo pRÉvro ENTRE A vEREADoRA E A EMpRESA
CONTRATADA, DENTRO DAS HORAS E CONTEUDOS PERMITIDOS NA TABELA DE
HOITIORÁRIOS CONSTANTE DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO O1/2025-CMJN,
oBSERVANDo-sE os cntrÉRros DE EcoNoMtcrDADE, TRANSpAnÊrucn E
LEGALIDADE PREVISTOS NA REGULAMENTAçÃO OA VDP.

vALTDADe oe ucÊNctA Do
CONTRATO:

12 de novembro de 2026.

PRAZO DE EXECUÇÃO:

Até o dia 31 de janeiro de 2026.

Juazeiro do Norte-CE, 12 de janeiro de 2026

ffi
cNPJ No os.+eo.toalo oav22
RUA MANOEL PIRES NO 47, JOSÉ GERALDO DA CRUZ
TELEFoNI (ea) zar-s+zs

JUAzÊIRo DO NORTE - CEIRÁ

fi^" -,,o Uq^o Sr-^l*^- Ç1,l,,tirt
FRANCISCSWAGNER SANTANA

FILGUEIRAS
ORDENADOR DE DESPESAS DO
PODER LEGISLATIVO MUN ICIPAL

PORTARIA NO 51712025
CONTRATANTE

TIAGO RODRIGUES SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ No 61 .955.940/0001 -29

CONTRATADA

TIAGO RODRIGUES DE

OLIVEIRA:06850980360 DE OLMTRÀSa5@803m
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DANFSe v1.0

Documento Auxiliar da NFS-e

JUaZeúO UO ltOI Le
(88)98218 7807
*í,n@luâzê roe gov.b.

Chav6 do Accsao dâ NFS-G
23073011261 95594000012900000000000382602417707 4061

Númêm dâ NFS-6 Compelânciâ dâ NFS-o
38 01t0112026

Núm€ro de DPS Sóri6 da DPS
38 1

Data c Horâ da.mi6rão dâ NFs-.
01 t0212026 164601

Datâ 6 Hore da cmbaáo d. DPS
01/0212026 00:00:00 Aaurênrrcdadê d61a NF§epode *Í €Íírcadã

peb lerluÉ de§e códrgp OR ou pelã consulla da
châve de acesso no ponalnâcrônâldá NFs ê

EMITENTE DA NFS-ê CNPJ / cPF / NIF
Prêslador do Servrço 61 955.940/0001-29

Nom6 / Nom6 Empr6sariâl
ÍIAGO RODRIGUES. SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

End6rêço
RUA SAO SALVADOR. 113, SAO MIGUEL

simples Nacional n3 Dsta d€ Comp6tânciâ
optante - Í\rrcroemprêsa ou Emprêsê de Pêqueno Porte ([,1E/EPP)

E-mail
TIAGORDGS,ACV@GMAI L COI\4

MunicÍpio CEP
JUAZEIRO DO NORTE - CE OOOOO-OOO

R€gimo de ApulaÉo TrihnáÍia pclo SN
Regimê de apuraçáo dos tributos Íederais e municipal pelo Simples Nacional

lnscriçáo Municipal
1593070

TOMADOR OO SERVIÇO ct'lPJ /cPF / NIF
05.466.'164/0001-22

Nomê / Noms Emprcsarial
IMUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE - CAI\4ARA MUNICIPAL

Enderoço
R CRUZEIRO. 2,I7. CENTRO

Municipio
Juazeiro do Norte - CE

CEP
63010-212

ln6cíiçáo Municipal

E-mail

INTER[/EDIARIO DO SERVI NÃO IDENTIFICADO NA NFS.E
SERVIçO PRESTADO

c/ dô TíibúeÉo Nacional Código dc TÍlbutaçáo Municipal Locâl dâ PÍ6tâçáo Pek dâ PÍêatâçFo
'r7v01 -1714i Advocacra -1714/691170102-Advocacia. JUAZEIRo Do NoRTE - cE
DêÊcÍiÉo do S6rviço
OÍdêm de SêrvrÇo n 2026 01 12-001 1 Compêténcia Janerro/2026 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA
JURIDICA CO|\il FOCO NO SUPORTE AS ATIVIDADES PARLAiTENTARES DO VEREADOR CICERO JOSÊ DA SILVA (CICINHO CABELEIREIRO).
ABRANGENDO ANÁLISÊ E ELABORAÇÀO DE DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECES, ACOI\.4PANHEMENTO DE TEMAS ADI\,IINISTRATIVOS E
LEGISLATIVOS, OU OUAISOUER OUTROS SERVIÇOS DE NATUREZA JURiDICA OUE O PARLAMENTAR REOUISIIAR A EMPRESA CONTRATADA,
CONFORI\,,IE DEMANDA, CUSÍEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR VDP, AG 1598-9 / CONTA CORRENTE 73061-O Banco do
Brasil

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

TÍibut çáo do ISSON
Operação Tributável

Tipo de lmunidad.

País R6§úh6do dâ Pr66tâçáo do S6rviço

Suspsn6ão & Exigibilidads do ISSON
Não

D€sconto lncondicionado

^lÍquot8 
Àplic3da

2 000/.

Municipio dc lncidônciâ do lSSOl.l
JUAZEIRO DO NORTE , CE

Núm6ro Proca$o Surpôn!âo

Rêgim6 Esp6cisl ds Ínbutâção
Nenhum

Vàlor do SôÍviço
R$ 3 500 00

BC ISSON
R$ 3.500.00

Bonôficio Municipal

Cálculo do 8MTotal Dôduçôê6/Roduçõcs

Retençáo do ISSQN
Retido pelo Tomador

ISSON ÂpuÍ6do
R$ 70.00

TRIBUTAÇAO FEDERAL

IRRF CP Rotido

COFINS Dêvido TOTAL TRIBUTAÇÃO FÉDERÂL

VALOR TOTAL DA NFS-E

Vâlor do Sêrviço
R$ 3 500.00

IRRF, CP, PIS, COFINS, CSLL
R$ 0.00

Dê6coõto Condicionâdo
R$

PiS/COFINS DoYidos

Dôsconto locondiclonado ISSON Rôúdo
R$ 70,00

Valor Lhuido de NFS-o
R0 3.430,00

TOTAIS APROXIIlIADOS DOS TRIBUTOS

Fêdêíâig Estsdusis Municipsis

INFORMAÇOES COMPLEI\,IENTARES

NBs: 1 18040000

t* J*9'U tl

PIS/COFlNs/CSLL Rsüdo!

R6t6nçáo do PIS/COFINS/CSLL

á"/
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T?
TIA$Ü RODRIGU[S

RECIBO

Recebi da Câmara Municipat de Juazeiro do Norte, no âmbito do Edital
de Credenciamento no ot/zozs - CMJN, conforme Ordem de Serviço no
2026.01.12-0011, a importancia de R$ 3.5oo,oo (três mil e quinhentos
reais), referente à PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS
DE ASSESSORIA JURíDICA, COM FOCO NO SUPORTE AS ATIVIDADES
PARLAMENTARES DO VEREADOR CICERO JOSE DA SILVA (CICINHO

CABELEREIRO) E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS, CONSULTAS.
PARECES. ACOMPANHEMENTO DE TEMAS ADMINISTRATIVOS E

LEGTSLAT|VOS, OU OUATSOUER OUTROS SERV|ÇOS DE NATUREZA
JURíDICA OUE O PARLAMENTAR REOUISITAR À EMPRESA
CONTRATADA. CONFORME DEMANDA. CUSTEADOS PELA VERBA DE
DESEMPENHO PARLAMENTAR - VDP.

Para os devidos fins, firmo o presente recibo

-Juazeiro do Norte,/CE - --/

E
- SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CN PJ N' 6r.gSS. 94o / ooor-2g

88 98885-7850 §
liogordgs.odv@gmcíl.com üK

á -At,{eua*---
TIAGO

,1u



T?
TIAGO RODRIGUES

RELATORIO TÉCNICO DE ASSESSORIA JURíDICA

REFERÊNCIA: Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de
Desempenho Parlamentar (VDP),

PERíoDo DE ExEcuçÃo: Mês de Janeiro de zoz6.
CONTRATANTE: Gabinete do Vereador Cicero Jose da Silva (Cicinho

Cabeleireiro)
CONTRATADA (Credenciada): Tiago Rodrigues - Sociedade lndividual de
Advocacia.
CNPJ: 61 955 g+o /ooot-z).
Advogado Responsável Técnico: Tiago Rodrigues de Oliveira, OAB,/CE:

51.551.

r. OBJETIVO DO RELATORIO

O presente Relatorio Tecnico tem por objetivo detaLhar e comprovar as
atividades de Assessoria e Consultoria JurÍdica prestadas ao Gabinete do
Vereador Jose Alexandre Sobreira, no período dos Mês de Janeiro de
zoz6.

Os serviços foram executados em estrita conformidade com o Termo de
Credenciamento N" or,/zozs-CMJN e o Contrato da Ordem de Servi ço de
no zoz6.ot.tz-oo11, visando o suporte tecnico necessário ao pteno
exercício das funçóes constitucionais e legais do mandato,

Todos os serviços foram demandados pelo Gabinete e possuem relação
direta com a atividade parlamentar, o processo Legis[ativo e a fiscalização
da Administração Púbtica Municipal,.

z, DETALHAMENTO DOs SERVIçOS EXECUTADOS

O serviço foi consolidado em uma unica demanda de alta complexidade,
conforme detalhamento a seguir:

88 98885-7850
tiogordgs. odv@gmoil. com üK

ü

E

Data ESPECTFTCAÇAO
Produto
Entregue
(Anexado)

OTDE
(Horas)

VALOR
UNtTÁRIO

VALOR
TOTAL

Janeiro de
zoz6
I
|J

Consultoria e Assessoria JurÍdica
Parlamentar prestada no âmbito da
Cámara Municipal de Juazeiro do
Norte/CE, de natureza técnica e
opinativa, destinada ao apoio jurídico
institucional. às atividades do mandato
parlamentar, consistindo, de forma

Relatorio
Técnico de
Consuttoria
ê

Assessoria
JurÍdica

10 R$:so,oo R$ 35oo,oo

M

:. r: 1 ! :.'C t : l. .: u í. i i. r,:'



ru

T?
Data E'PE,F..A&!{GO ROD riffitJ

Y
F

(Anexâdo)
il$=
(Horas)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

delimitada e sob demanda, emt

(i) orientações jurídicas pontuais
acerca das normas que regem o
processo legisLativo municipat,
compreendendo iniciativa, tramitação e
detiberação de materias legistativas:

(ii) esc[areci mentos técnicos
específicos quanto à etaboração,
adequação forma[ e conformidade
normativa de proposições legistativas,
observadas as regras da tecnica
Iegis[ativa:

(iiil anátisejurídica pretiminar e
preventiva de demandas
partamentares determinadas, voltada à
identificação de viabiLidade jurídica e
de riscos legais, sem caráter decisorio
ou vincuLante;

(iv) suporte jurídico técnico eventual,
destinado a subsidiar a atuação
partamentar em materias concretas.
sem interferência na autonomia
decisoria do Vereador,

As atividades serão desenvotvidas em
conformidade com a Constituição
Federat, a LeiOrgânica do Município
de Juazeiro do Norte./CE e o
Regimento lnterno da Câmara
MunicipaL, não se caracterizando como
substituiÇão da assessoria j urídica
instituciona[, nem como prestaçâo de
serviço adm inistrativo permanente,
tampouco abrangendo i nteresses
pessoais, eteitorais ou potítico-
partidários

\

3. PRODUTOS ENTREGUES E ANEXOS INDISPENSAVEIS

A comprovaÇão materiale intelectualda despesa (R$ 3.5oo,oo) é feita
peLos documentos anexados:

Relatório técnico - Jurídico: Documento formalque detalha as

atividades que foram desenvolvidas durante o mês.

I

88 98885-785ü §
ticgordgs.odv@gmoil.com E

a
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TIÂGO RODRIGUES
rn

/,uro LJ44,,*,s
Traco Roonrcues oe

':.:.í:t, i,: fi I i I ., ?N 9!i iIO ii: /..,:J ia i i: i.::,'r

4. TOTALTZAçÃO E SOLTCTTaçÃO DE PAGAMENTO

. Totalde Horas Tecnicas Prestadas: to horas

. Valor da Hora Tecnica Contratada: R$ 35o,oo

. Valor Total Devido No Mês: R$ 3.5oo,oo

Declaro, sob as penas da Lei, que as ro (ded horas de consultoria jurídica
foram integralmente prestadas e resultaram nos produtos intelectuais
anexados

Juazeiro do Norte./CE, z8 de janeiro de zoz6
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REIáTORIO TÉCN ICO.JU RíDICO

REFERÊNCIA: Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de
Desempenho Parlamentar VDP).

PERíoDo DE ExEcUçÃo: Mês de Janeiro de zoz6.
CONTRATANTE: Gabinete do Vereador Cicero Jose da Silva (Cicinho
Cabeleireiro).
CONTRATADA (Credenciada): Tiago Rodrigues - Sociedade lndividuaI de
Advocacia.
CNPJ: 6r,955.9+o / ooot-zg.
Advogado Responsável Técnico: Tiago Rodrigues de Oliveira, OAB./CE:
51,551.

r - Final.idade do Retatório e Enquadramento para o Controle Externo

O presente relatorio tecnico-jurídico tem por finalidade comprovar, de
forma circunstanciada, objetiva e juridicamente fundamentada, a efetiva
execução de serviços tecnicos especializados de assessoria jurídica
partamentar, custeados por meio da Verba de Desempenho Parlamentar
VDP) no âmbito da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no mês
de janeiro, período correspondente ao recesso das sessóes Legislativas.

A elaboração deste documento observa os criterios de materiaLidade,
rastreabiLidade e vincuLação direta com o exercício da atividade
parlamentar, demonstrando o nexo funcionaL entre os serviços prestados
e as atribuições institucionais do mandato.

O relatorio encontra-se estruturado em conformidade com os
entendimentos consolidados do Tribunal de Contas do Estado do Ceará
ffCE/CE) e do Tribunal de Contas da União (TCU), especialmente no que
se refere a necessidade de comprovação documental da prestação de
serviços a natureza tecnica e especiaLizada das atividades desenvolvidas
e a compatibiLidade dos gastos públicos com os princípios da LegaLidade,
economicidade, transparência e controLe.

z - Natureza Jurídica dos Serviços Prestados

Os serviços objeto da presente prestação possuem natureza tecnica,
intelectuaL e consultiva, consistindo em assessoria jurídica especializada
direcionada ao apoio das atividades parlamentares desenvolvidas no
âmbito da Câmara Municipalde Juazeiro do Norte,/CE. A atuação
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profissional Limita-se a emissão de orientaçóes, anáLises e esclarecimentos
jurídicos, sem qualquer caráter decisorio, executivo ou vinculante.

Ressalte-se que os serviços prestados não implicam delegação de
competência administrativa, não substituem nem se sobrepõem as
atribuições dos orgãos jurídicos institucionais da Câmara MunicipaL,
tampouco interferem na autonomia funciona[ ou decisoria do Vereador,
restringindo-se ao suporte tecnico necessário ao adequado exercício do
mandato parlamentar.

Nesse contexto, a assessoria jurÍdica compreendeu, de forma pontual e
específica:
(i) a prestação de orientaçoes jurídicas relativas às normas que disciplinam
o processo Legistativo municipa[, abrangendo as fases de iniciativa,
tramitação e deliberação das proposições Legislativas;
(ii) o fornecimento de esclarecimentos tecnicos acerca da elaboração,
adequação formal e conformidade normativa de materias legislativas,
observadas as regras da tecnica Legislativa apticável;
(iii) a realização de análise jurídica preliminar e preventiva de demandas
parlamentares determinadas, com a finalidade de aferir a viabilidade
jurídica e identificar riscos legais, sem emissão de decisão ou
manifestação de caráter vinculante; e
(iv) o suporte jurídico tecnico eventual destinado a subsidiar a atuação
parlamentar em materias concretas, preservada, em todos os casos, a
independência e a autonomia decisoria do mandato eletivo.

3 - Demonstração da Eficácia da Prestação dos Serviços

A eficácia da prestação dos serviços de assessoria jurídica parlamentar
evidencia-se pela correspondência direta entre as demandas formutadas
no âmbito do mandato e as atividades tecnicas efetivamente
desenvolvidas, bem como pel.a utiLidade prática das orientações e análises
jurídicas fornecidas para o adequado exercício das atribuições
parLamentares.

Os serviços prestados revelaram-se eficazes na medida em que
possibiLitaram a atuação partamentar de forma juridicamente segura,
preventiva e alinhada as normas que regem o processo Legislativo
municipal, contribuindo para a mitigação de riscos legais, a correção
formal de proposições Legislativas e a observância das regras de tecnica
Leg islativa aplicáveis,
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A atuação jurÍdica desenvolvida caracterizou-se pelo atendimento a
demandas espeoficas e individualizadas, com entrega de orientações e
anáLises compatíveis com a complexidade das materias examinadas,
demonstrando aderência ao objeto contratado e pertinência funcional
com as atividades parlamentares. Tal atuação permitiu ao Vereador avaliar
previamente a viabiLidade jurídica de iniciatlvas [egisLativas e de
posicionamentos institucionais, fortalecendo a tomada de decisão
consciente e informada, sem qual.quer interferência em sua autonomia
decisoria.

Destaca-se, ainda, que a eficácia dos serviços não se vincula a produção
de atos administrativos ou decisorios, mas a qualidade tecnica do suporte
jurídico prestado, aferível pela capacidade de subsidiar o mandato com
informações jurídicas cLaras, fundamentadas e tempestivas. Esse
entendimento encontra respaldo na orientação consolidada dos orgãos de
controle, notadamente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará e do
Tribunal de Contas da União, segundo os quais a efetividade de serviços
tecnicos de natureza consultiva se comprova pela demonstração do nexo
entre a atividade desenvolvida e a finalidade publica a que se destina.

Dessa forma, resta evidenciada a eficácia da prestação dos serviços de
assessoria jurídica parlamentar, uma vez que estes atenderam as
demandas apresentadas, observaram os [imites tecnicos da atuação
consultiva e contribuíram de maneira concreta para o exercício regular,
responsável e juridicamente orientado do mandato parlamentar.

4 - Contextualizaçáo do Recesso Parlamentar

O recesso das sessões plenárias, ocorrido no mês de janeiro, não implica a
suspensão das atividades inerentes ao exercício do mandato parlamentar
no âmbito da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte/CE. Durante esse
perÍodo, permanecem em desenvoLvimento atribuições proprias do
mandato, especialmente aquelas relacionadas ao ptanejamento
legislativo, a análise previa de materias de interesse publico e ao preparo
tecnico de futuras proposições.

Nesse contexto, a atuação parlamentar demanda acompanhamento
jurídico específico voltado à orientação preventiva, à verificação de
conformidade normativa e a organização tecnica de iniciativas Legislativas
a serem formalizadas no retorno das sessões. A assessoria jurídica
prestada no perÍodo de recesso esteve direcionada, portanto, ao suporte
tecnico necessário a reguLaridade e a seguranÇa jurídica das atividades
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parlamentares subsequentes, preservando a legalidade e a coerência das
açoes desenvolvidas no âmbito do mandato.

Com isso, a prestação de serviços jurídicos durante o recesso parlamentar
revela-se compatível com a continuidade das funções parlamentares, na
medida em que se relaciona diretamente ao preparo tecnico e jurídico das
atividades tegislativas e representativas a serem exercidas ao Lonqo do
perÍodo Legistativo ordinário.

5 - Continuidade da Prestação dos Serviços Durante o Recesso
Par[amentar

Durante o período de recesso das sessóes Legislativas, a prestação dos
serviços de assessoria jurídica manteve-se de forma contínua e regutar,
permanecendo o escritorio jurídico credenciado integraLmente à
disposição do mandato parlamentar para o atendimento das demandas
jurídicas vincuLadas as atribuições exercidas no âmbito da Câmara
Municipal de Juazeiro do Norte,/CE.

O escritorio permaneceu disponível diariamente, em dias uteis, nas
dependências da Câmara Municipal, para o esclarecimento de duvidas
jurÍdicas e para a execução de atividades pontuais relacionadas ao objeto
do contrato de credenciamento, assegurando suporle tecnico imediato
sempre que demandado. TaL disponibiLidade possibilitou o
acompanhamento jurídico de materias administrativas afetas ao mandato,
bem como o suporte necessário ao planejamento e a preparação tecnica
de proposições legislativas destinadas a formalização no retorno das
sessões pLenárias.

A continuidade e a efetiva prestação dos serviços durante o período de
recesso encontram-se formatmente comprovadas por meio de
documentação específica, consubstanciada no Anexo I - DecLaração de
Comprovaçáo da Prestaçáo de Serviços, destinada à instrução do
processo administrativo e à apreciação pelo controLe externo,
demonstrando a regularidade da atuação, a disponibiLidade funcional e o
nexo direto entre as atividades desenvolvidas e o exercício do mandato
parLamentar.

6 - Esclarecimento de Dúvidas Jurídicas de Assessores Parlamentares

No perÍodo anaLisado, a assessoria jurídica prestou suporte tecnico aos
assessores parlamenta res med ia nte esc Lareci mentos j uríd icos
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relacionados a interpretação e a aplicação de normas constitucionais,
legais e regimentais pertinentes a atuação do gabinete.

As orientações fornecidas tiveram por base situações concretas
vinculadas ao atendimento de demandas de munícipes, a
encaminhamentos administrativos e à organização tecnica de pautas
legistativas, contribuindo para o adequado aLinhamento jurídico das
atividades desenvolvidas no âmbito do mandato.

A atuação Limitou-se ao fornecimento de subsídios tecnicos, sem caráter
decisorio ou vincuLante, assegurando maior segurança jurídica na
condução das atividades pa rlamentares e admi nistrativas correlatas.

Z - Anál.ise Prévia de Demandas Legislativas em Fase Preparatória

A atuação da assessoria jurídica compreendeu a realização de análises
previas de demandas LegisLativas em fase preparatoria, ainda não
formalizadas como proposições legislativas, inseridas na etapa pretiminar
do processo Legislativo municipaL.

As anáLises concentraram-se na verificação da competência Legislativa do
MunicÍpio, na adequação da iniciativa a Luz da Constituição Federal, da
l"egisiação infraconstitucionaI e da Lei Orgânica MunicipaL, bem como na
compatibiLidade das materias examinadas com normas hierarquicamente
superiores.

Adicionalmente, foram observados os parâmetros da tecnica Legislativa
apLicáveL, com vistas a orientar a futura estruturação formaL das
proposições, prevenindo vícios de iniciativa, inconstitucionaLidades ou
inadequações normativas. A atuação manteve caráter estritamente
consultivo e preventivo, sem emissão de juízo decisorio, Limitando-se ao
fornecimento de subsídios tecnicos para subsidiar o exercício do mandato
parLamentar.

8 - Orientação Jurídica para Atuação no Retorno das Atividades
Legislativas

A assessoria jurídica prestou orientações tecnicas direcionadas a materias
específicas destinadas a atuação parlamentar no retorno das ativrdades
Legislativas ordinárias, com foco na adequada definição dos instrumentos
Legislativos a serem utiLizados em cada situação concreta. As orientações
abrangeram o esclarecimento acerca da utiLização adequada de projetos
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de tei, indicações, requerimentos e outras proposiçóes regimentais, bem
como a delimitação dos Limites jurídicos da atuação parlamentar em
materias de natureza administrativa e de políticas publicas, especialmente
no que se refere a separaÇão de competências entre os Poderes.

A atuação teve caráter preventivo e tecnico, voltada a redução de riscos
de inadequação normativa, vícios de iniciativa ou extrapolação de
competência, contribuindo para que a futura atuação parlamentar ocorra
de forma juridicamente segura, racional e compatível com o ordenamento
jurídico vigente, sem qualquer interferência na autonomia decisoria do
mandato.

g - Atuação Preventiva e Mitigação de Riscos Jurídicos

A prestação dos serviços de assessoria jurídica caracterizou-se por
atuação preventiva voltada a identificação antecipada de riscos jurídicos
associados a futura formalização de proposições Legislativas e a adoção
de iniciativas partamentares. As anál,ises concentraram-se na verificação
de eventuais vícios de iniciativa, na observância dos Limites da
competência LegisLativa municipal e na compatibiLidade das materias
examinadas com a Constituição FederaL, a Legislação infraconstitucional e
a Lei Orgânica Municipal.

A atuação preventiva permitiu o apontamento previo de inconsistências
jurídicas e de potenciais impedimentos normativos, orientando a

adequação de encaminhamentos Legislativos antes de sua formalização.
Com isso, evitou-se a apresentação de materias juridicamente
inadequadas, contribuindo para a racionaLização da atuação parlamentar, a
redução de retrabatho Legislativo e a preservação da segurança jurídica no
âmbito das atividades desenvolvidas.

ro. Metodologia de Prestação e Forma de Atendimento

A prestação dos serviços de assessoria jurÍdica ocorreu mediante
atendimento a demandas pontuais e específicas apresentadas no
exercício do mandato partamentar, observando estritamente os [imites do
objeto do credenciamento firmado, As atividades desenvotvidas
restringiram-se a situações que demandaram análise jurídica
individualizada e maior aprofundamento tecnico, não se confundindo com
as atribuições rotineiras e permanentes da Procuradoria da Câmara
Municipalde Juazeiro do Norte/CE,
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Os atendimentos foram realizados por meio de consultas presenciais,
esctarecimentos diretos e orientações jurídicas tecnicas, prestadas de
forma verbal ou escrita, conforme a natureza da demanda, assegurando
respostas tempestivas e adequadas as necessidades apresentadas
durante o período de recesso. Ressalte-se que as demandas tratadas não
ultrapassaram o escopo do credenciamento, limitando-se a situações
concretas que exigiram atenção jurídica específica, preservando-se a
competência institucionaI da Procuradoria para o atendimento de
questões ordinárias e permanentes do Poder Legislativo.

A metodologia adotada observou os princípios da legalidade, eficiência e
economicidade, garantindo suporte jurídico direcionado, proporcional à
complexidade das demandas apresentadas e compatível com a fina[idade
publica vinculada ao exercício do mandato parlamentar.

11 - CompatibiLidade com a Verba de Desempenho Parlamentar

A prestação dos serviços guarda nexo direto com a finalidade da Verba de
Desempenho Parlamentar, destinando-se ao custeio de suporte tecnico
essencial ao exercício do mandato, inclusive durante o recesso, sem
desvio de finalidade, terceirização de atividade tÍpica permanente ou
substituição da estrutura administrativa da Câmara Municipa[.

rz. Resuttados Técnicos Verificados

A prestação dos serviços de assessoria jurídica resultou na entrega de
suporte tecnico quaLificado, evidenciado pela consistência das anáLises
jurídicas desenvolvidas e pela adequação das orientações fornecidas as
normas que regem o processo Legislativo municipaL, As atividades
reaLizadas contribuíram para a organização previa de demandas
administrativas e legislativas, permitindo o adequado pl.anejamento das
ações parlamentares a serem implementadas no período subsequente ao
recesso.

Como consequência, observou-se o aprimoramento do padrão tecnico da
atuação parlamentar, com redução de inconsistências normativas e maior
conformidade jurídica das iniciativas analisadas, refletindo impacto direto
na racionalidade das decisões a serem adotadas, Os resultados verificados
demonstram que a assessoria prestada cumpriu sua finaLidade
institucional, fornecendo subsídios jurÍdicos eficazes e compatíveis com o
objeto do credenciamento, sem extrapolação de competências ou
sobreposição as funções dos orgãos jurídicos permanentes da Câmara
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13. Conclusão

Diante do exposto, resta evidenciado que a prestação de serviços tecnicos
especia[izados de assessoria jurídica parlamentar, custeada pela Verba de
Desempenho Parlamentar no mês de janeiro, atendeu a sua finalidade
institucionaL, mostrando-se compatÍveL com o período de recesso
parlamentar e com a continuidade das atividades inerentes ao exercício do
mandato.

As atividades desenvotvidas observaram os [imites do objeto do
credenciamento, apresentaram vínculo funcional com as atribuições
parlamentares e contribuíram de forma efetiva para o adequado
ptanejamento e a regularidade jurídica da atuação subsequente, não
sendo identificados eLementos que indiquem impropriedade ou
inadequação na prestação dos serviços.

Juazeiro do Norle,/CE, z8 de janeiro de zoz6
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DECLARAçÃO

Declaramos, para fins de comprovação junto aos orgãos de controte
externo, que o advogado Tiago Rodrigues de Otiveira, OAB/CE n" 51.551
e CPF n' 068.509.803-60 e o advogado Cicero Virgínio da Silva Júnior,
OAB/CE n' 53,867 e CPF n' 069.038.723-7o, tendo o escritorio Tiago
Rodrigues Sociedade lndividual de Advocacia regularmente
credenciado para Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de
Desempenho Parlamentar (VDP), manteve a regularidade institucional e a
disponibiLidade tecnica diária nas dependências da Câmara Municipal de
Juazeiro do Norte/CE durante o mês de janeiro de zoz5 , período de
recesso partamentar.

Durante o período referido, o profissional:
. ofertas a disposição da Câmara Municipal;
o reaLizou atendimentosjurídicos presenciais;
o prestou orientações tecnicas a assessores parlamentares:
. atenderei, quando exigido, vereadores no exercício de suas funçóes

institucionais,

A atuação ocorreu em conformidade com o objeto de credenciamento,
sem caráter decisorio, sem subordinação funcional e sem exclusividade,
destinando-se exctusivamente ao apoio jurídico institucionat das
atividades parla mentares.

Juazeiro do Norte,/CE, z8 de janeiro de zoz6
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DECLARAçÃO DE VERACTDADE E RESPONSABTLTDADE

Eu, Tiago Rodrigues de Oliveira, brasi[eiro casado, advogado, inscrito na
OAB/CE sob o no 5r.55r, portador do CPF n" o68.5o9.803-60, na qualidade
de socio e representante Legal do escritorio Tiago Rodrigues - Sociedade
lndividuaL de Advocacia, inscrito no CNPJ sob o no 6r.955.94o/ooot-zg,
declaro, para os devidos fins legais e administrativos, que as informações
e execuçóes constantes nos Relatorios de Execução do Serviço,
referentes a competência de janeiro de zozô, vinculados ao Gabinete do
Vereador Cicero José da Silva (Cicinho Cabeleireiro), conforme Ordem
de Serviço no 2026,01.12-0011, são verdadeiras, fidedignas e reftetem a

efetiva prestação dos serviços contratados.

DecLaro, ainda, que os serviços descritos foram reaLizados em
conformidade com a Legislação vigente, observando-se os princípios
Legais, eticos e administrativos apLicáveis, estando passíveis de
comprovação e verificação pe[os orgãos competentes, assumindo integral
responsabilidade pelas informações ora prestadas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração

Juazeiro do Norte,/CE, zg de janeiro de zoz6.
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedêral do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazênda Nacional

CERIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUToS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 61.955.940/0001 -29

Ressalvado o direilo de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de enle federalivo, para
lodos os órgâos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e dâ PGFN e abrange inclusive as contribuigões sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. '1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionade à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br,.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2l1Ot2O14

Válida até 29t07 t2026.
Código de conlrole da certidão: DD08.2618.3778.DC41
Qualquer rasuÍa ou emenda invalidârá este documenlo.
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202518136708

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2lÍ)3lzOOt

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
**,f*r,<rFrFrr******{<{<*rfX<**{<*rf*****rk*,8{<:t:t(:t*******{.***,t<*****ik>F*{<X<*,1.

CNPJ I CPFt

6 l 955940000129

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, guê revendo os registros do
Cadastro de fnadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nomê do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

tr"MzTx* A vxL xwTe"xl{ ET E M 23 I L2 / ?.§25 À§ 17 r*12: ã5
vÁuon ATÉ. ztto2tzoz6

&, n»*?.*,**,t*í***3q. d*st* *{ç*:um**t* cs*verá sêr coí?rprt:vada via f*ternet, il* endereço
rarurw,scfaz "ce,gov" br

fl

https //consultapublica sefaz.ce.gov.bícertidaonegativa/consultarPdf?ipo Devedor=2&codigoDevedor=61 9559400001 29&numCertificado=2O2518... 111
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANçAS . SEFIN

CERTIDÃO NEGATTVA DE EMPRESA

N" 0000010023

Razâo Social

TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

INSCRçÃO ECONÔMrcA Documento Bairro

11000t59307(, c.N.P.J.: 61955940000129 SAo MIGUEL

Localizado RUA SAO SALVADOR, 113 - - JUAZEIRO DO NORTE-CE

CEP

DADOS DO CONTBIBUINTE OU RESPONSÁVEL

lnscrição ConÍibuinte i Nome

1246002 - TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endereço

RUA RUA SÃO SALVADOR,113

SÃO MIGUEL JUAZEIRO DO NORTE-CE CEP: 63010552

No. RequeÍimento

0000010023 /2025

Documento

C.N.P.iI. : 61.955.940/0001-29

Natureza jurídica

Pessoa Juridica

CERTIDÃO
Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro
Econômico desta empresa Fiscal e Divida Àtiva do Município, até o presente exercício fiscal,
relativo à rnscricão Econômica acima especificada, e constatou-sê não haver nenhuma pendência ou

divida vinculada a ftnpresa acima.
A Secretária de FinanÇas se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que postêriormente
venham a ser apuradas.
A aceitacão desta certidão está condicionada à verj,ficaÇão de sua autenticidade na internet, nos
segruinte endereco: httF: / /www. juazeiro.ce.gov.brl

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 23 DE DEZE},ÍBRO DE 2025

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ:20102/2026

coD. VALIDAÇÃo:orz oros oÀoooo124 6oo2

ü



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANçAS . SEFIN

VALIDAÇÃO DE CERflDÃO

Ne: 2025/0000010ü23

DOCUMENTO:

DATA DE EMTSSÃO:

C.N.P.J. : 61 .955.9m/0001 -29

2311212025

Esta CERT|DÃO NEGATIVA DE EMPRESA foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida alé 2OlO2l2a

JUAZEIRO DO NORTE.CE,23DE OEZEMBRO DE2025

CERTTDÃO VALIDADA VIA TNTERNET
em23nA25 às 17:36:51

/



30t01t2026.13 42 Consulta Regularidade do Empregador
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Certifi cado de Regu laridade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

61.955.940/0001-29

TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

R SAO SALVADOR 113 / SAO MIGUEL / JUAZEIRO DO NORTE / CE /
63010-552

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: t8/ 0t / 2026 a L6l 021 2026

Certificação N úmero: 20260 1 1 804406439060554

Informação obtida em 30/01/2026 L3:42:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

q

https. //consu lta-crf. ca ixa. gov. brlconsu lta crflpages/consulta E mpregador. jsf 1t1
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CERTID.ã,O NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJHISTAS

Nome: TrAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDTVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E

FILIAIS )

CNPJ : 6L .9 5 5 . 9 40 / 000L-29
Certidão ne : 63861 05 / 2026
Expedição: 30/01/2026, às 14:06:45
validade:29/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TrÀco RoDRrcuEs - socrEDADE rNDrvrDUÀrJ DE ÀDvocÀcrÀ
(rt[ATRrz E Frr,rÀrs) , inscrito (a) no CNPJ sob o ne 61.955.940/000L-29 ,

NÂo coNsrÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das l,eis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1,2.440/2011, e
1,3.461 /201'7, e no Ato 01"/2022 da CG.IT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filj-ais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( http : / /www. tst.j us. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rr[FoRMÀçÃo rleonrawrn
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
dlsposição legral, contiver força executiva.
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